
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
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1266

PROJETO DE LEI N2. 1"; /2020
De 03 DE MARÇO DE 2020.

Inclui o evento" Desafio do Sertão MTB Ibiúna - 30K" no
Calendário Oficial de Eventos do Municipio de Ibiúna .

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da
Estância Turistica de Ibiúna, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Ibiúna o " Desafio do Sertão MTB Ibiúna - 30K ", a ser realizado,
anualmente, na primeira quinzena do mês de março.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA
ALMEIDA LIMA, EM 03 DE ""AR

VEREADOR RAIMUNDO DE
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A presente propositura tem a finalidade de incluir no
Calendário Oficial do Município de Ibiúna o já consagrado evento " Desafio do
Sertão MTB Ibiúna - 30K " que é realizado anualmente na primeira quinzena do
mês de março e atraí grande quantidade de participantes, das mais diversas
localidades, para a nossa Estância Turística.

JUSTIFICATIVA:

Ibiúna possui diversos atributos que a tornam perfeita
para a realização de eventos esportivos relacionados ao ciclismo, mais
especificamente sua natureza exuberante, que tem atraído centenas de
participantes e seus respectivos amigos e familiares para a Estância Turistica,
movimentando assim o comercio local, bem como atraindo os olhares para as
nossas belezas naturais.

Nesse sentido, o evento cuja inclusão no calendário oficial
é pretendida, tem sido realizado com excelência nos últimos anos, contando com
impecável organização e estrutura, merecendo dessa forma o reconhecimento de
sua importância no cenário esportivo municipal, o que certamente acarretará maior
potencial de divulgação e ampliação do número de participantes e visitantes.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresentamos ao Douto Plenário.

SALAS DAS SESSÕES
ALMEIDA LIMA, AOS 03 DE MARÇO DIô'

J..I_· _------- -

VEREADOR RAIMUNDO DE

v VEREADOR
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EQUIPE DE CICLISMO BIKENEXS

1. APRESENTAÇÃO

o ciclismo é um esporte que vem ganhando destaque e espaço na mídia em virtude das
constantes discuções relacionadas a meio ambiente, qualidade de vida e mobilidade urbana.
Hoje está cada vez mais comum vermos ciclistas pedalando em estradas, ruas e avenidas, seja
para fins esportivos ou como meio de transporte.

Com o crescimento do número de ciclistas surgem novas oportunidades tanto do ponto de vista
passeios e cicloturismo como das competições amadoras, é nesta linha que estamos
trabalhando nos últimos 10 anos. Já promovemos varias provas e conseguimos um número
expressivo-de participantes desde.o prímetro evento. Temos organizado regularmente passeios
e trilhas na região de IblÚna-'Onde "ii ·.gr,andemajoJta d'osparticipantes são ciclistas das cidades:o _
vizinhas e principãrrnente de São ~aulo. ,,::õ=., 't~·

• i?' ~_ r ".' ~~ ')-~. ~. -"-. ~~
<'"2. OBJETIVO

o objetivo do evento é estimular o tuflsmo esportivo na cid~de:de Ibiúna que possui atrativo e
infraestrutura inigualável para a prática do ciclismo, de estrada ou de montanha, porém pouco
conhecidos e divulgados.

3. LOCAL

o evento acontecerá nos bairros entorno de Ibiúna, pelo fato que possuem trilhas pouco
conhecidas até mesmo pelos ciclistas da cidade. Estastrilhas são muito procuradas por ciclistas
e nesta região temos urna abundancia delas.

4. PÚBLICOALVO

Ciclistas Amadores e iniciantesda modalidade MTB da cidade e cidades vizinhas como São
Roque, Piedade, Mairinque, Caucaia do Alto, Vargem Grande Paulista, Cotia, Sorocaba e
principalmente a cidade de São Paulo que conta com um número expressivo de ciclistas ativos.

Temos a expectativa de atingir aproximadamente 400 ciclistas, haja vista que na Copa Mérida
edições 2()17 e 2018, as quais foram compostas por 3 etapas, atingindo um publico alvo de
mais de 400 pessoas em cada etapa, estamos falando em torno de 2.400 pessoas nessasduas
edições, Copa Inter 2019 tivemos 3 Etapas sendo Ibiúna, Itapevi e Cotia. A l! etapa que
organizamos tivemos a participação de 275 ciclistas, na 2! etapa na cidade de Itapevi foram 255
ciclistas e na 3! e última etapa na cidade de Cotia com fechamento de 295 atletas. Com relação
aos expectadores esperamos atingir o número pelo menos 400 pessoas visto que os ciclistas

Rua Coronel Salvador Rolim de Freitas, 188 - Centro - Ibiúna
Telefone: (15) 3248·2135
E-mai!: bllmobike81alhotmail.com
www.lac."book.com.brlBik!:.nexói
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costumam trazer familiares e staffs para apoio. Esse número já considera os expectadores da
cidade.

5. DESENVOLVIMENTO

Nome do Evento: Desafio do Sertão MTB Ibiúna - 30K -15/03/2020

Modalidade: MTB AMADOR

Forma de Disputa: A prova será no estilo Trip Trail, ou seja, uma volta única em torno de 30km.

Os vencedores serão aqueles que cruzarem a linha de chegada com o menor tempo.

Veiculação: O evento será veiculado principalmente nas redes sociais e sites de empresas
participantes.

Inscrições: As inscrições serão realizadas no site www.proximaprova.com.br e o pagamento

será feito através de pagamento boleto bancário.

Premiação: Serão premiados os 5 primeiros de cada categoria com troféus e todos recebem a

medalha de participação do evento.

6. RECURSOS

.Humanos:

• Staffs

• Segurança

• Organização

• Fotógrafos

20-Pessoas dependências do evento e no percurso

Guardas da Guarda CiVil tom viaturas e motos batedoras

10 - Pessoas

4 - Pessoas

Operacionais

• Equipamento de Som

• Cavaletes ou cones

• Pódio

• Pórtico

• Backdrop

• Fita zebrada para demarcar percurso (chegada e saída)

• Moto Madrinha

• Mesas
• Cadeiras unidades

Do Atleta

• Numerais para os atletas (400 unidades)

• Troféus (96 unidades)

• Medalhas (400 unidades)

Rua Coronel Salvador Rolim de Freitas, 188 - Centro - Ibiúna
Telefone: (15) 3248·2135
E·mail: brvnobike81.ã.lhotlllail.com
wwv~.f'1cebQQk.çOm,br/J3ik~~I1exS
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• Água (1.600 copos)

• Frutas (600 unidades)

• Presilhas para prender numerais.

7. APROVEITAMENTO PROMOCIONAL

OBJETIVOS DIRETOS:

a) - maior identidade do público com os produtos/serviços;

b) - maior divulgação de sua empresa;

c} - novos clientes em potencial;

d} - motivação social.

AUDI~NCIA ESTIMADA: 700 pessoas (direta e indireta);

VISIBILlDADE"NA INTERN-r~ O;Sltec~01,evento r~cebe~atl:lalnf~lilte cerca de 300 acessos diários.
_ç. i"~ "',;, -:"

ESTRAT~GIA PROMOCIONAL: DivulgaçãG)'éíiá~ompetiçã'oem sites~specializados em ciclismo. r' -_.'_',';"~~ ".

RETORNO PREVISTO: publicidade 'nos meros de divulgações disponfveis.

Com isso gostaríamos de pedlr a in:dusã'o de -nosso~e'ilerlt(vn'o calendário municipal de nossa

cidade, visto que, o evento proporclona o bem estar das pessoas, uma boa qualidade de vida,

um significado aumento de turistas na cidade, melhorando as vendas nos comércios locais, e

uma demanda nas pousadas.

8. ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO EQUIPE

b~kenexs
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PREFEITllRA DA EST Â elA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo
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LEI "lo 1ll22,
DE 23 1)[ SETEI\UmO DE 2010,

"Cria \1 Calendári. I )li 'ia I dI: h cnu I., do vlunicipio de lbiuna l: ;1 out a-
prov iJt:n.:ia;;",

I urí uica de lhiuna, no lI:-

FAZ SABER que a Câmara Municipal da I 'tún..:ia TurislÍl,"1 JI;;' Ihiún"
aprovou I: ele anclunou e pr mulg. \1 a ..cguirne I ei:

. rlfl:.o I" - Fica instituido c (' lendário Oficial k 1-,\!;l1ll1:- \Iluni 'ipi.
de lbiúna. que tcrn a linulídudc de ti i:, .iplinar. rcuistrur c divulgar lcriad I' municipai . pUIIH:

facultativox " a rcnli/a~óll de C\I;t1l," tél'llic :-,,~..:jai~, .icnutlco-. I:: r"rti\Il~, artisrico-,
r ligi_, L)~I.:culturai-, promovi lu" Ih' ,ll11hill) li i munictpio.

l'aráj!"arn l nico - t "I1""i lera-se -vemo I ,d,\ ,I,:':\t ti- int .rc ':e públic
lt' .nico. social. .ienrifico, csp irtivo anistie I. rclig.i h > lê cultural, que permitam tI inn rcâmbi«
de inforrnnçôcs entre t'rca JS I úblic s. entidade- .ivis . sociedade, lai, 1,' \111 :- Eucorur l~

Conícrênc ia'. Painéis. <emináric». Pule...trus. Simpo i\l!). C(ingr(\~(\s. .I mudas. 'i\nll1.

Deh.n -s. ;\1p~II'lI', Semana do: I: rud ''I, ()lil'in •.I., E\pt '~i":(lt''>, JII!.l.I)', l-csriv •.is, 1.:-;t:I··
f.llel' ricn- i.: 'lIJll.'niJaJi:' de 1.'1111\;:::1 de certilicndo de ·•.·ndu,:' '> "li: cur- "

rtigo 2" - "'l,~r:\' regi. Irado, 11 ) Calendário on .ial fh '\CIl[ 1\ aprovudo-,
em lei c o. trndicíonálmcl1l(; rcconhccid, pela populaçãc II 'ai.

Arligv )Y - Os (,\CI1IO~ programados l1u (·;t1~Il{i:'lriu Ofi cial c os \',lll1lid, ,
11 ' parúgr,t1\>unico I') ~'r1il.( I I' po kr;I{' ' miar 1.'('111(l ap)il Ipgi.licl c financeir I d, munic ipio.
hem com. Ji..;r "r íc suporte adequado r;\ra 11 cncominhnrncnt i de pcuiJc'~ Ic :,lll~ili\) financcir«
:1, ;\~~m:ia: li' r imento l' al'" pi.lll'\lcin'l\I',)rl''i

Plldgrafo Único - o apoi dl Iunicipiu de qu 'trata ~...IC ani;;o c ...•tara
sempre C~ ndici.-n« 11' Ú Iisponibilidadc fin nccira c or arncmária.

,-\rtigll .•~ - I culcndário cri.ido por esta I ,j ~cr(l organizud. pel..
Prcfcitur: Municipal. .lrtl\l\" tlc comis .e' ~r;<:!da... para (:.'>C tim. qll\,' regi trarão 1l:.las ':
'\ l'l1lu~ lU' 'c Jbt mgam pda c:-.prl:.''':-41( c 1ra lí"::'\l da \ id: ultural. ec. ll1l'mil:a. rdig io ,I -:

-<l,l\:i;11 b I .. 1511": ia r IIfi:olic:t Jt: I ['li úna. I \ anuI "11"1consideração a-, , pin iõe<, c :-'llgt'SII CS J.;
(midade )r~::IIli/:1 la~,

\rti:,:t"I ;," . ( Dcpunamcnu: .ompetcnre. junt ~ com as I midade,
'ln.:!;)nit,~da ... inierc: ~ada:-, Jdinir:\ d.ua. Ilh': •.1 quando lr n ca ...l. I cr iudu de lurr.çào. da-

demais condiç e, para r~'ali/;U;~ d:l' 1c~I;,".: dn-. '\ cruo- que "l' refere esta l.ci,

P~Ir:ígrafo llnil'u - \I;;r~ldada ~Impla di\ III!w ':,\(1 b ... intorrnaçóes .,k qu-;
trtlt.~1 "ClpUI devtc i1rlig 1 a !lI'plllat,~;1\1 1,'<11, rc...'ill1al naci nal I:.' Ú:-' empresa- de cvcnio :

turism».



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE lBIÚ. A
Estado de São Paulo

l.ri nU 162!111j - n" 02

;\I'li~n 6" - II Lxecutivo. por mci« de l)~'rct I. promoverá a inclusão ou
cxclusã, da festa "li lo evento n\ c a leu lário Of i31 til: 1:\'\;111\.1:-' do Município. ob servado n
artiuo ,r' mediante:

r

I - indicaçãc dI' Poder I euislativo Municipal:
1I - indics ÇàL dn Prel"il :
11I - .,1)1icitaçã, J I pr\ rn ror da ll: '\.\ 1'11 do CH'nIO desde que arrc \ adi

I cio I'rdí.;il Municu al.

Artigo 7" - Para 0" tin: dl dispo ti' nesta l.ci integram I) Calendárit
OIi':I:!1 o:. seeuinre-, eventos além daqueles já rcc -nhecid ., por Ll;i vlunicipal:

JANEIRO
h.,ta de !-.àll Hcnc lito

FEVEREIRO
Carnaval

MARÇO
Hailc da Cid, de
Anivcr: ári 1da "idade

ABRIL

~IAJO
Jlr\ ci.,~i'l1 Lh " 1,;1\ radorc-
I esta lk ~j ) "d);:hliàl'

.IlINHO

.H!I.HO
R0111'1 ria de l'edc stre s de lbiúna a Aparecida du . orte
l ndokai

A(~OSTO
F '. Ia de ~ \~sa Senhora do Carmo
Romaria de Pl~J..:"Lr~,~I.:lbiúna á Pirapor<l

SETf.MIln()
FI:Sla de \I ~ , a Senhora d:\. ()on.:::-.
Lncontr I de f\1 11 x i 'Ii"'l:t~

Ol Tl'ImO
1{\lI11:lria' d.'" C<I\akir\" Ic ~.11'-..,('h.ISl.i:hl I Ihillll.l' Pirapora
( nvalguda ":1l1 horncnaecm ~I NI,,>:-,:t Senhora de :\r urccida



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚ A
Estado de São Paulo

"fi n", 1622/10 ··0" n

~O\'[1\IBn.O
I ',1;) de Salll( L:'\I cdiio - B:tirru til ~ Palll\ ..•
RI dl.:il

O[Zli:MBL{O
h.' tas Natalina»
Rcveill '11

Arlit!o 8~ - Lsta I 1.: i ntrará '111"ígl r na d.ua (1.:"'lI publicaçào. revogada-.
a." di vo';.i'( es em contrário.

GABI~ET[ 1)0 PREfo'ElTO M\ NIClPAL nA F.STÂNCI.\
Tl'ldSTlCA DF. IBll NA. AOS lJ (HAS n01ÊS nr SETEMBRO DF. 2010.

em 2 de: etembr
Publicada c Regi. irada nak2110./

I

(\

~
(' 1.a.L..'''-'~''O

Scc_lt'lrio da \dmilliElrnção) .

/,/
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~.t;;ARA MUNICIPAL DA ESTÀNCi;'

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL;M.9 TURlsnp~_~_~~P&

Considerando que o Vereador Pedro Luiz Ferr é'Sent ~s CR!"T~

no expediente da Sessão Ordinária da presente data o Projeto de Lei n .
197/2020 que "Inclui o evento 'Desafio do Sertão MTB Ibiúna - 30K' n
Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibiúna.";

Considerando que a inclusão no calendário oficial de eventos
da Estância Turística de Ibiúna do "Desafio do Sertão MTB Ibiúna-30K" a ser
realizado anualmente na primeira quinzena do mês de março, possibilitará a
organização o reconhecimento de sua importância no cenário esportivo
municipal, com maior potencial de divulgação e ampliação do número de
participantes e visitantes, movimentando o comércio local e atraindo olhares
para as belezas naturais de nosso sertão, e sendo um evento oficial poderão
pleitear patrocínios junto aos canais competentes;

Considerando a relevância da proposição acima, conforme
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos
Artigos 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei
nº. 197/2020 colocado em Regime de Urgência Especial e incluído para
discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

\ ( . SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 03

.~~ MAR~;~E 20~O. 1- .
~~ ..../.i~.1úi -- ROZI é:laFarmácia
~.....~_;:::=_=-~-1G~~ Vereadora PTB

/ J(}J
Gerson PedrbSo da Si\va

Vereador· PPS
Elisânge1a soar

vereador



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurfeio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - Sp" - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.)Jre-mai!: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 197/2020
AUTORIA:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA.
RELATORA:- VEREADORA ELlSANGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Vereador Pedro Luiz Ferreira apresentou para apreciação
desta Casa de Leis no expediente da Sessão Ordinária da presente data o
Projeto de Lei nº. 197/2020 que "Inclui o evento 'Desafio do Sertão MTB Ibiúna
- 30K' no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibiúna."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem a
finalidade de acrescer ao artigo 7º. da Lei Municipal nº. 1622 de 23 de
setembro de 2010 o evento discriminado a saber:- Desafio do Sertão MTB
Ibiúna - 30K - primeira quinzena do mês de março, passando o referido
evento ciclístico a pertencer ao Calendário Oficial de Eventos do Município de
Ibiúna, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois a proposição tem a finalidade de incluir o evento ciclístico "Desafio
do Sertão MTB Ibiúna - 30K" no Calendário Oficial de Eventos, para disciplinar
e possibilitar a organização o reconhecimento de sua importância no cenário
esportivo municipal, com maior potencial de divulgação e ampliação do número
de participantes e visitantes, movimentando o comércio local e atraindo olhares
para as belezas naturais de nosso sertão, e sendo este um evento oficial
poderá a organização pleitear patrocínios junto aos canais competentes, e
usufruir dos benefícios legais.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 03

DE MARÇO DE 2020.

L<SANGELA FERREIRA DE SO~! ~ARES
RA - VICE-PRESIDENTE DA COMIS~\ O DE JUSTiÇA E_~~~'i!~~'-;;;'-:;V;!f;;- REDAÇÃO \..'

RODt . O DE LIMA
PRESIDENTE \J MEMBRO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
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Parece~O\:Ijt,."lo .0~;: ~.; 00. 19712020- fls. 02

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

M>!Ó~)I
ABE ODRI S DE CAMARGO
1 MBRO

JAIR MARME D OLIVEIRA
ESIDENTE DA COMISS """"'" OBR , SERViÇOS PÚBLICOS,

SE~lJRÁNÇA PÚBLI E ATIVIDADES PRI AS
»>

S~IMARÃES
PREStoENTE

O DE ANDRADE
MBRO

\



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 164/2020

"Inclui o evento "Desafio do Sertão MTB Ibiúna - 30K" no

Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibiúna".

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da

Estãncia Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte

Lei:

Art.1° - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do

Município de Ibiúna o "Desafio do Sertão MTB Ibiúna - 30K", a ser realizado,

anualmente, na primeira quinzena do mês de março.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 04 DE ARÇO DE 2020.

PAULO CéáJ~i51ÃAS DE MORAES
SIDENTE

,......-- /

'A~I(trJ~i~~(FíR',frNO
1~.SECR ÁRIO

~/yYlO,~'
ABEL RODRIGUES DE ARGO
. 2~.SECRET Á 10
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nQ• 61/2020 Ibiúna, 04 de março de 2020.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 164/2020, referente ao Projeto de Lei nQ• 197/2020
de autoria do Vereador Pedro Luiz Ferreira que "Inclui o evento 'Desafio do
Sertão MTB Ibiúna - 30K' no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Ibiúna.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 03 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AS DE MORAES
ESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

{ÇÓPIA)



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150~OO-Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leq.bre-mail: faJe@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 197/2020 de autoria do Vereador
Pedro Luiz Ferreira foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do dia 03 de março de 2020, despachado
fotocópias aos Srs. Vereadores(as), e às Comissões para parecer,
onde recebeu no expediente da mesma Sessão Ordinária
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 03 de março de 2020 por meio do sistema
eletrônico o Requerimento de Urgência Especial ao Projeto de Lei
nº. 197/2020 foi aprovado por unanimidade dos Srs.
Vereadores(as); e devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras,
Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas.
Certifico também que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi
colocado na Ordem Dia m discussão e votação nominal por
meio do sistema trônico Projeto de Lei nº. 197/2020 sendo
aprovado por una imidade do Srs. Vereadores(as).
Certifico finalm e que devo o a aprovação do Projeto de Lei nº.
197/2020 foi el borado Autógrafo de Lei nº. 164/2020,
encaminhad atra és do a ício GPC nº. 61/2020, de 04 de março
de 2020.
lbiúna, 09 d

SECRE ÁRIO DO
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